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O Vereador Josil Gilberto Sangiorgio, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o
Regimento Interno Cameral (artigo 86, III), propõe ao Projeto de Resolução n° 009/2019, a seguinte Emenda
Supressiva:

Texto

Suprime do artigo 47, IV, do referido Projeto de Resolução, as palavras Esporte, Cultura, Turismo e Lazer,
passando a viger com a seguinte redação:

c Art.47
IV- de Educação, Saúde e Assistência Social.

Suprime do caput do artigo 80 do referido Projeto de Resolução, as palavras Esporte, Cultura, Turismo e
Lazer, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 80 Compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, atuar e emitir
pareceres sobre os processos de sua competência, especial:

Suprime do inciso IV do artigo 80 do referido Projeto de Resolução, as palavras culturais, esportivos,
recreativos e de lazer, passando a viger com a seguinte redação:

Art. 80

IV- serviços, equipamentos e programas educacionais voltados à comunidade;
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